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PERIODICIDADE
 

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos sábados, domingos e feriados.
 
 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA
Prefeito Municipal

 

ACERVO
 

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma eletrônica no link https://baraodegrajau.ma.gov.br/transparencia/diario-oficial,
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, independente de cadastro prévio.
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ERRATA DE CONTRATO 106/2025
 

ERRATA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 106/2025 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú – MA, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ sob o nº

17.958.188/0001-88, torna pública a presente ERRATA referente ao Contrato Administrativo nº 106/2025 celebrado com a empresa Ativa

Empreendimentos e Serviços LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 52.846.248/0001-71, decorrente do Processo Licitatório nº 0100/2025, cujo objeto

é Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de manutenção predial (preventiva, corretiva, de

reparação/adequação), com fornecimento de materiais, peças e mão de obra, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais da

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú – MA, objetivando a reforma da Secretaria Municipal de Assistência Social.

 

Onde se lê:
R$ 186.098,17 (cento e oitenta e seis mil, noventa e oito reais e dezessete centavos)

 

Leia-se:
R$ 188.090,26 (cento e oitenta e oito mil, noventa reais e vinte e seis centavos)

  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais.

Publique-se e junte-se aos autos do processo.

 

Barão de Grajaú – MA, 31 de outubro de 2025.

Edineuda Pereira da Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ nº 17.958.188/0001-88

Identificador: 2501-3becfbb74d7a7bfa62f3137945ff50ad47b363e6

   2/3EXECUTIVOwww.baraodegrajau.ma.gov.br



  DIÁRIO OFICIAL | MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 
  VOL. IX – Nº 1425/2025 – 31 DE OUTUBRO DE 2025 
  ISSN - 2965-2197  

 GLEYDSON RESENDE DA SILVA
Prefeito Municipal

 ANTONIO CARLOS RESENDE
Vice-Prefeito Municipal

 www.baraodegrajau.ma.gov.br

  PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA

  RUA SEROA DA MOTA, 414 - CEP: 65660-000

 Barão de Grajaú - MA

  Contato: (89) 3523 - 1233

CN=MUNICIPIO DE BARAO DE GRAJAU:06477822000144, OU=AC
SyngularID Multipla, OU=29077395000102, OU=Videoconferencia,
OU=Certificado Digital PJ A1, O=ICP-Brasil, C=BR
assinado em: 2025-11-01 00:08:03

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

   3/3EXECUTIVOwww.baraodegrajau.ma.gov.br

http://www.tcpdf.org

	Índice
	ERRATA DE CONTRATO 106/2025

		2025-11-01T03:08:06+0000




